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                    Rio Grande do Sul

                   Câmara Municipal de Vereadores    
                                                      São Jerônimo.  

PORTARIA N.º 75/2020
                        AMARO JERÔNIMO VANTI DE AZEVEDO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais:

                        Considerando-se o disposto na Lei federal nº 8.906/99, estatuto da Advocacia em seu Art.20.

                                                                          RESOLVE 
                          Art. 1º Fixar a jornada do Servidor  Petrônio José Weber, Procurador Jurídico, nas Segundas feiras das 13h às 21h e de terça a sexta-feira das 13h as 16h.
                          Parágrafo Único: Para efeitos deste artigo, considera-se como período de trabalho o tempo em que o Advogado estiver a disposição da Câmara de Vereadores, aguardando ou executando ordens no seu escritório ou em atividades externas.                    
Gabinete do Presidente, 05 de outubro 2020.

Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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